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( x ) Não exigível 

( ) A garantia contratual será de ( ) [  5%] do valor do contrato, podendo recair sobre qualquer das modalidades 
previstas no §1O do art. 136 da Lei estadual nO 9.433/05. 

 
§1o Sob pena da caracterização de inadimplemento contratual, a prova da garantia, na hipótese de opção pela 

modalidade caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, deverá ser apresentada no prazo máximo de 05 
(cinco) dias contados da data de assinatura do contrato, admitindo-se, para o s guro-garantia e a fiança bancária, 
que a comprovação seja feita no prazo máximo de 30 (trinta) dias daquela data, sem o que fica vedada, em 
qualquer caso, a realizaçã 

 
§2o   A   garantia   responderá 

de pagamento. 

 
pelo inadimplemento   das   obrigações   contratuais   e   pelas   multas   impostas, 

independentemente de outras cominações legais. 
 

§3o A CONTRATADA ficará obrigada a repor o valor da garantia quando esta for utilizada, bem como a atualizar o seu 
valor nas mesmas condições do contrato. 

§4o No caso de seguro-garan ia ou fiança bancária, não será admitida a existência de cláusulas que restrinjam ou 
atenuem a responsabilidade do segurador ou fiador. 

§5o   A CONTRATADA deverá atualizar a garantia sempre que houver alteração contratual, no mesmo prazo deferido 
para a comprovação da garantia originária, visando assegurar a cobertura das modificações procedidas. 

§6o   Será recusada a garantia que não atender às especificações solicitadas, devendo ser notificada a CONTRATADA 
para que, no prazo de 05 (cinco) dias, sane a incorreção apontada ou, no caso de títulos da dívida pública, seguro-
garantia ou fiança bancária, promova a substituição por caução em dinheiro. 

§7o    O retardamento, a falta da apresentação ou a não substituição da garantia impedirá a realização do pagamento 
das faturas apresentadas, sem prejuízo da incidência de multa moratória, da rescisão do contrato nos termos do 
art. 167, inc. III, da Lei no 9.433/05 e das demais cominações legais. 

§8o A devolução da garantia ocorrerá após o recebimento definitivo da totalida e do objeto do contrato, com a 
demonstração de cumprimento, pela CONTRATADA, das obrigações pactuadas. 

 
CLÁUSULA QUARTA FORMA DE FORNECIMENTO 

( x ) Aquisição com fornecimento ( ) único ( x ) Parcelado 
 

CLÁUSULA QUINTA  PREÇO 

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelos bens efetivamente entregues, os valores abaixo especificados: 
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Código SIMPAS 

 
Descrição 

Unidade     
de 

Fornecim
ento (UF) 

 
Quantitativo 
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23.10.00.00178913-9 

VEICULO, de Servico Administrativo, para 
Transporte de Tecnico e Equipamento em viagem, 
tipo Van ou Minibus, capacidade minima de 
passageiros 15 + 1, Diesel, na cor branca, com 
pintura da logomarca padrao GOVERNO DO ESTADO 
DA BAHIA - BRASAO DE ARMAS USO EXCLUSIVO 
EM SERVICO, na lateral das portas dianteiras do 
veiculo. DADOS TECNICOS: Combustivel: Diesel; 
Potencia liquida maxima nao inferior a: 130 cv; 
Torque liquido maximo nao inferior a: 32,6 kgfm; 
Dimensoes minimas: Altura 2.496 mm x Largura 
1.993 mm x Comprimento 5.910 mm; Distancia 
entre eixos minima: 3.665 mm; Transmissao: 
manual ou automatica; Vao livre do solo minimo: 
171 mm; Capacidade tanque combustivel minima: 
71 L; Capacidade de carga util minima: 1.159 kg; 
ITENS DE SERIE: Air-Bags; Freios ABS; Conjunto de 
tapete de borracha; Cinto de seguranca de 03 
pontos, conforme Resolucao CONTRAN nº 912 de 
28-03-2022; Estepe conforme Resolucao CONTRAN 
nº 540 de 15-07-2015; Tacografo digital certificado 
pelo INMETRO conforme Resolucao CONTRAN nº 
938 de 28-03-2022. ACESSORIOS: Direcao 
Hidraulica ou eletrica; Ar-Condicionado; Vidro 
eletrico; RADIO AM/FM, com entrada USB e/ou CD 
player/reproducao MP3; Conjunto de Alto-falantes 
de acordo com o modelo do veiculo, potencia 
maxima nao inferior a 25 watts x 4; Retrovisor 
eletrico; Trava eletrica; Chapa protetora do motor e 
Carter. LOGOMARCA DAS PORTAS DIANTEIRAS: 1. 
Dimensoes: 60 x 35 cm, em fundo branco; 2. 
Nomenclatura: GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA - 
BRASAO DE ARMAS USO EXCLUSIVO EM SERVICO - 
Fonte Caecilia LTStd 3. Tinta vinilica preta brilhante 
nos textos; 4. Pintado com tinta automotiva e 
compressor; 5. Distancia minima em relacao aos 
imites da porta do veiculo de 0,4x, sendo x = 
argura da logomarca. SIGLA DO ORGAO OU 
ENTIDADE CONTRATANTE Devera ser plotado na 
ateral superior traseira (direita e esquerda) do 
veiculo, Tipo de fonte: Arial Tamanho: 16,5 cm 
Altura: 4,3cm Cor: Preta Demais informacoes 
referente a logomarca, se encontra disponivel no 
sitio: www.comunicacao.ba.gov.br CONDICOES DE 
FORNECIMENTO: 1. O veiculo a ser entregue devera 
ser 0 KM, devendo ter como Ano/Modelo de 
fabricacao, o indicado no edital da licitacao; 2. O 
veiculo devera ser entregue com o tanque 
abastecido na sua totalidade ou com autorizacao do 
contratado para o abastecimento completo no posto 
de combustivel mais proximo da concessionaria. 3. 
Os veiculos cotados nas propostas de precos devem 
ter suas caracteristicas originais mantidas, nao 
podendo nenhuma alteracao ou adaptacao ser 
realizada de modo a comprometer o desempenho 
original de fabrica. 4. O pagamento sera efetuado 
para os veiculos entregues e que estiverem 
cadastrados no Banco de Informacoes Nacionais - 
BIN. 5. Compete a SAEB o desempenho das 
atividades de inspecao de veiculos automotores, em 
conjunto com a unidade adquirente, e do seu 
emplacamento/registro junto aos orgaos 
competentes. 
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  R$ 245.000,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 245.000,00 
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23.20.00.00180040-0 
 
 

VEICULO, de Servico Administrativo de Carga, para 
Transporte de Cargas ate 1.000 Kg, tipo furgao, 
diesel, na cor branca, com pintura da logomarca 
padrao GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA - BRASAO 
DE ARMAS USO EXCLUSIVO EM SERVICO, na lateral 
das portas dianteiras do veiculo. DADOS TECNICOS: 
Potencia liquida maxima nao inferior a: 130 cv; 
Torque liquido maximo nao inferior a: 32,6 kgfm; 
Combustivel: Diesel; Dimensoes minimas: Altura 

 
 
 

unidade 
 
 
 
 
 

 
 
 

1 

 
 
 

R$ 194.710,00 

 
 
 
 

R$ 194.710,00 
 
 
 

 



 

 

2254 mm x Largura 1993 mm x Comprimento 4963 
mm; Distancia entre eixos minima: 3000 mm; 
Cambio: manual ou automatico; Vao livre do solo 
minimo: 171 mm; Capacidade tanque combustivel 
minima: 65 L; Capacidade do porta malas minima: 
8000 L; Capacidade de carga util minimo: 1000 
kg.ITENS DE SERIE: Air-Bags; Freios ABS; Conjunto 
de tapete de borracha; Cinto de seguranca de 03 
pontos, conforme Resolucao CONTRAN nº 912 de 
28-03-2022; Estepe conforme Resolucao CONTRAN 
nº 540 de 15-07-2015. ACESSORIOS: Direcao 
Hidraulica ou eletrica; Ar-Condicionado; Vidros 
eletricos; RADIO, AM/FM, com entrada USB e/ou CD 
player/reproducao MP3; Conjunto de Alto-falantes 
de acordo com o modelo do veículo, potencia 
maxima nao inferior a 25 watts x 4; Retrovisor 
eletrico; Trava eletrica. LOGOMARCA DAS PORTAS 
DIANTEIRAS: 1- Dimensoes: 60 x 35 cm, em fundo 
branco; 2- Nomenclatura: GOVERNO DO ESTADO 
DA BAHIA - BRASAO DE ARMAS USO EXCLUSIVO 
EM SERVICO - Fonte Caecilia LStd; 3- Tinta vinilica 
preta brilhante nos textos;  4- Pintado com tinta 
automotiva e compressor; 5- Distancia minima em 
relacao aos limites da porta do veiculo de 0,4x, 
sendo x = largura da logomarca. SIGLA DO ORGAO 
OU ENTIDADE CONTRATANTE Devera ser plotado 
na lateral superior traseira (direita e esquerda) do 
veiculo, Tipo de fonte: Arial Tamanho: 16,5 cm 
Altura: 4,3 cm Cor: Preta Demais informacoes 
referente a logomarca, se encontra disponivel no 
sitio: www.comunicacao.ba.gov.br CONDICOES DE 
FORNECIMENTO: 1. O veiculo a ser entregue devera 
ser 0 KM, devendo ter como Ano/Modelo de 
fabricacao, o indicado no edital da licitacao. 2. O 
veiculo devera ser entregue com o tanque 
abastecido na sua totalidade ou com autorizacao do 
contratado para o abastecimento completo no posto 
de combustivel mais proximo da concessionaria. 3. 
Os veiculos cotados nas propostas de precos devem 
ter suas caracteristicas originais mantidas, nao 
podendo nenhuma alteracao ou adaptacao ser 
realizada de modo a comprometer o desempenho 
original de fabrica. 4. O pagamento sera efetuado 
para os veiculos entregues e que estiverem 
cadastrados no Banco de Informacoes Nacionais - 
BIN. 5. Compete a SAEB o desempenho das 
atividades de inspecao de veiculos automotores, em 
conjunto com a unidade adquirente, e do seu 
emplacamento/registro junto aos orgaos 
competentes. 

 
 

 
VALOR ESTIMADO TOTAL 

 
R$ 439.710,00 

 
 

§1o Estima-se para o contrato o valor global de R$ 439.710,00 . 

§2o Nos preços contratados estão incluídos todos os custos com material de consumo, salários, encargos sociais, 
previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da CONTRATADA, como também fardamento, transporte de 
qualquer natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, 
depreciação, aluguéis, administração, tributos, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, 
direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento pela CONTRATADA das obrigações. [NOTA: 
Excepcionar esta cláusula, quando algum tipo fornecimento for de responsabilidade do CONTRATANTE] 

 
 

CLÁUSULA SEXTA  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir 
especificada: 

 
 

Unidade Função/ Programa Região/planej Natureza da Destinação do recurso: Tipo de recurso 



 

 

FIPLAN: Subfunção P/A/OE: amento despesa: orçamentário 
40601.0004 03 - 

Essencial à 

Justiça / 

091 - 

Defesa da 

Ordem 

Jurídica 

1465 - 

Ampliação 

e 

Renovaçã

o da Frota 

de 

Veículos 

do 

Ministério 

Público 

9900 -  

Estado 
44.90.52.00 1.755.0.126.000000.00.00.00 1 - Recursos do 

Tesouro exceto 

Convênios 

40601.0004 03 - 

Essencial à 

Justiça / 

091 - 

Defesa da 

Ordem 

Jurídica 

1465 - 

Ampliação 

e 

Renovaçã

o da Frota 

de 

Veículos 

do 

Ministério 

Público 

9900 -  

Estado 
44.90.52.00 2.755.0.326.000000.00.00.00 1 - Recursos do 

Tesouro exceto 

Convênios 

40601.0004 03 - 

Essencial à 

Justiça / 

091 - 

Defesa da 

Ordem 

Jurídica 

1465 - 

Ampliação 

e 

Renovaçã

o da Frota 

de 

Veículos 

do 

Ministério 

Público 

9900 -  

Estado 
44.90.52.00 1.501.0.113.000000.00.00.00 1 - Recursos do 

Tesouro exceto 

Convênios 

 
CLÁUSULA SÉTIMA  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA, além das determinações contidas no instrumento convocatório, bem como daquelas decorrentes de lei, 
obriga-se a: 

 
[AQUISIÇÕES] 

I. designar de sua estrutura administrativa um preposto permanentemente responsável pela perfeita execução do 
contrato, servindo de interlocutor e canal de comunicação entre as partes; 

II. fornecer os bens de acordo com as especificações técnicas constantes do instrumento convocatório e no 
presente contrato, nos locais, dias, turnos e horários determinados; 

III. zelar pela boa e completa execução do contrato e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação 
fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo 
exigências que lhe forem solicitadas; 

prontamente às observações e 

IV. comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento do contrato; 
V. arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE e terceiros, por 



 

 

sua culpa, ou em conseqüência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua 
responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou interrupção 
do fornecimento contratado, exceto quando isto ocorrer por exigência do CONTRATANTE ou ainda por caso 
fortuito ou força maior, circunstâncias que deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após 
a sua ocorrência; 

VI. manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive de apresentar, ao setor de liberação de 
faturas e como condição de pagamento, os documentos necessários; 

VII. providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, necessários à 
execução do contrato; 

VIII. efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre as suas 
atividades e/ou sobre a execução do presente contrato; 

IX. adimplir os fornecimentos exigidos pelo instrumento convocatório e pelos quais se obriga, visando à perfeita 
execução deste contrato; 

X. promover, por sua conta e risco, o transporte dos bens; 
XI. executar, quando for o caso, a montagem dos equipamentos, de acordo com as especificações e/ou normas 

exigidas, utilizando ferramentas apropriadas e dispondo de infra-estrutura e equipe técnica necessária à sua 
execução; 

XII. trocar, às suas expensas, o bem que vier a ser recusado; 
XIII. oferecer garantia e assistência técnica aos bens objeto deste contrato, através de rede autorizada do fabricante, 

identificando-a; 
XIV. manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e mão-de-obra para execução completa 

do objeto do contrato; 
XV. emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos bens, indicação de sua 

quantidade, preço unitário e valor total; 
XVI. observar a legislação federal, estadual e municipal relativa ao objeto do contrato. 

XVII. providenciar o cadastramento de seu representante legal ou procurador no site www.comprasnet.ba.gov.br, para 
a prática de atos através do Sistema Eletrônico de Informações - SEI. 

 
CLÁUSULA OITAVA  OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-se a: 

I. fornecer à CONTRATADA os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato no prazo máximo de 10 (dez) 
dias da assinatura; 

II. realizar o pagamento pela execução do objeto contratual; 

III. proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos, na imprensa oficial, no prazo 
legal. 

 
CLÁUSULA NONA  FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
Competirá ao CONTRATANTE proceder ao acompanhamento da execução do contrato, na forma do art. 154 da Lei 
estadual no 9.433/05, ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial da fiscalização não eximirá a 
CONTRATADA da total responsabilidade pela execução do contrato. 

§1o   O adimplemento da obrigação contratual por parte da CONTRATADA ocorrerá com a efetiva prestação do serviço, 
a realização da obra, a entrega do bem ou de parcela destes, bem como qualquer outro evento contratual cuja 
ocorrência esteja vinculada à emissão de documento de cobrança, nos termos do art. 8o, inc. XXXIV, da Lei 
estadual no 9.433/05. 

 

§2o Cumprida a obrigação pela CONTRATADA, caberá ao CONTRATANTE proceder ao recebimento do objeto, a fim de 
aferir os serviços ou fornecimentos efetuados, para efeito de emissão da habilitação de pagamento, conforme o 
art. 154, inc. V, e art. 155, inc. V, da Lei estadual no 9.433/05. 



 

 

n 

§3o Compete especificamente à fiscalização, sem prejuízo de outras obrigações legais ou contratuais: [NOTA: acrescer, 
se necessário, atividades específicas do objeto contratual] 

I. exigir da CONTRATADA o cumprimento integral das obrigações pactuadas; 

II. rejeitar todo e qualquer material de má qualidade ou não especificado; 
III. relatar ao Gestor do Contrato ocorrências ou circunstâncias que possam acarretar dificuldades no 

desenvolvimento dos serviços em relação a terceiros; 
IV. dar à autoridade superior imediata ciência de fatos que possam levar à aplicação de penalidades contra a 

CONTRATADA, ou mesmo à rescisão do contrato. 
§4o   Fica indicada como a área responsável pela gestão do contrato: Coordenação de Transportes. 
§5o   Fica   indicado   como   gestor   deste   Contrato   o   servidor Ana Gabriela Reis Nogueira Gonçalves, matrícula: 
353.057.  
§6o   Fica(m) indicado(s) como fiscal(is) deste Contrato o(s) servidor(es):Leonardo Borges Castellar, matrícula:352.766 e  

Jorge Antônio da Silva Lima, matrícula: 352.868. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA  RECEBI MENTO DO OBJETO 

O recebimento do objeto, consistente na aferição da efetiva prestação do serviço, realização da obra, entrega do bem ou 
de parcela destes, se dará segundo o disposto no art. 161 da Lei estadual no 9.433/05, observando-se os seguintes 
prazos, se outros não houverem sido fixados no Termo de Referência: 

 
[AQUISIÇÕES OU SERVIÇOS (EXCETO ENGENHARIA)] 

I. se a verificação da conformidade do objeto com a especificação, bem assim do cumprimento das obrigações 
acessórias puder ser realizada de imediato, será procedido de logo o recebimento definitivo; 

II. quando, em razão da natureza, do volume, da extensão, da quantidade ou da complexidade do objeto, não 
for possível proceder-se a verificação imediata de conformidade, será feito o recebimento provisório, 
devendo ser procedido ao recebimento definitivo no prazo de 15 (quinze) dias. 

§1o Nos casos de aquisição de equipamentos de grande vulto, o recebimento definitivo far-se-á mediante termo 
circunstanciado e, nos demais, mediante recibo. 

§2o Na hipótese de não ser lavrado o termo circunstanciado ou de não ser procedida a verificação dentro dos prazos 
fixados, reputar-se-ão como realizados, desde que comunicados ao CONTRATANTE nos 15 (quinze) dias anteriores 
à exaustão dos mesmos 

§3o O recebimento definitivo de compras ou serviços, cujo valor do objeto seja superior ao limite estabelecido para a 
modalidade de convite, deverá ser confiado a uma comissão de, no mínimo, 03 (três) membros. 

§4o Esgotado o prazo de vencimento do recebimento provisório sem qualquer ma ifestação do CONTRATANTE, não 
dispondo o TERMO DE REFERÊNCIA de forma diversa, considerar-se-á definitivamente aceito pela Administração o 
objeto contratual, para todos os efeitos. 

§5o Poderá ser dispensado o recebimento provisório nos seguintes casos: 

I. gêneros perecíveis e alimentação preparada; 

II. serviços profissionais; 

III. serviços de valor até o limite previsto para compras e serviços, que não sejam de engenharia, na 
modalidade de convite, desde que não se componham de aparelhos, equipamentos e instalações sujeitos à 
verificação de funcionamento e produtividade. 







 

 

§2o Serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade 
competente para aplicar a punição, os que incorram nos ilícitos previstos nos incisos I a V do art. 184, nos incisos 
II, III e V do art. 185 e no art. 199 da Lei estadual no 9.433/05. 

§3o Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e impedimento de contratar 
com a Administração os que incorram nos ilícitos previstos nos incisos VI e VII do art. 184 e nos incisos I, IV, VI e 
VII do art. 185 da Lei estadual no 9.433/05. 

§4o A CONTRATADA será descredenciada do Sistema de Registro Cadastral quando, em razão da ocorrência das faltas 
previstas na Lei estadual no 9.433/05, deixar de satisfazer as exigências relativas à habilitação jurídica, qualificação 
técnica, qualificação econômico-financeira, regularidade fiscal e trabalhista exigidas para cadastramento. 

§5o A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará a CONTRATADA à 
multa de mora, na forma prevista na cláusula seguinte, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, 
observado o disposto na Lei estadual no 9.433/05 e no Decreto estadual no 13.967/12. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA  SANÇÃO DE MULTA 

A pena de multa será aplicada em função de inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 
contrato, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato, a qualquer tempo, e a aplicação das demais sanções previstas 
na Lei estadual no 9.433/05. 

§1o Quanto à obrigação principal, será observado o que se segue: 

I. Em caso de descumprimento total da obrigação principal, será aplicada multa no percentual de 10% (dez 
por cento) incidente sobre o valor global do contrato. 

II. Caso o cumprimento da obrigação principal, uma vez iniciado, seja descontinuado, será aplicado o 
percentual de 10% (dez por cento) sobre o saldo do contrato, isto é, sobre a diferença entre o valor global 
do contrato e o valor da parte do fornecimento ou do serviço já realizado. 

III. O atraso no cumprimento da obrigação principal ensejará a aplicação de multa no percentual de 0,3% (três 
décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, e de 0,7% (sete décimos por cento) por cada dia 
subseqüente ao trigésimo, calculados sobre o valor da parcela do fornecimento ou do serviço em mora. 

§2o Quanto à obrigação acessória, assim considerada aquela que coadjuva a principal, será observado o que se segue: 

I. Em caso de descumprimento total da obrigação acessória, será aplicada multa no percentual de 10% (dez 
por cento) incidente sobre o valor ou custo da obrigação descumprida. 

II. Caso o cumprimento da obrigação acessória, uma vez iniciado, seja descontinuado, será aplicado o 
percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor ou custo da obrigação descumprida. 

III. O atraso no cumprimento da obrigação acessória ensejará a aplicação de multa no percentual de 0,2% (dois 
décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, e de 0,6% (seis décimos por cento) por cada dia 
subseqüente ao trigésimo, calculados sobre o valor ou custo da obrigação descumprida. 

IV. Caso não seja possível identificar o valor ou custo da obrigação acessória descumprida, a multa será 
arbitrada pelo CONTRANTE, em valor que não supere 1% da sanção pecuniária que seria cabível pelo 
descumprimento da obrigação principal. 

§3o Se a multa moratória atingir o patamar de 10% (dez por cento) do valor global do contrato, deverá, salvo 
justificativa escrita devidamente fundamentada, ser recusado o recebimento do objeto, sem prejuízo da aplicação 
das demais sanções previstas em lei. 

§4o Na hipótese de o contratado se negar a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de 
sua convocação, será aplicada multa no percentual de 2,5% (dois e meio por cento) incidente sobre o valor global 
do contrato.










